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o Congresso Nacional decreta:

Art. 112 O parágrafo único do art. 12 da Lei nt;;!
7.183, de 5, de abr11 de 19.{34, que "regula o exercicio
da profissão de aeronauta, e dá outras providências",
é subst1tuido pelos segu1ntes:

"Ar t. 12. . .. . .. . . . .. .. . . . .. .. . . . . .. .. .. . .. .. . . . ..

§ la Às tripulações compostas será as­
segurada, para utilização em turhos de
rodfzio:

, '

I _ quantidade de po~tronas recltnáveis
19ual à metade do número de com1ssários;

II quantidade de beliches igual à
metade dõ número dos dema1s tripulantes,
nos vOos internaciona1s, e de poltronas
reclináveis, nos vôos domésticos.

§ 212 Em ambos os casos prev i s tCIS no
parágrafo anterior, quando o número de tr'1­
pu1antes for fmpar, a quant1dade de poltro­
nas e/ou de beliches será 19ual à metade do
seu número, com aprox1mação para o 1nteiro
superior."

Art. 212 Esta lei entra em v1gor na data de sua
publicação.

Art. 3Q Revogam-se as dispos1ções em contrário.

Justificação

Com esta proposta, pretendemos estabelecer cond1­
ções mfnimas que tornem realmente possive1 o sistema
de turnos de rod'z10 a bordo. '

É indispensável propic1ar número suf1ciente de pol­
tronas para bs com1ssár10s e relat1vo descanso aos de­
ma1s tr1pulantes, p01s, no caso das Tr1pulações Com­
postas, chega-se a até 12 horas de vôo e a até 14 ou
15 horas de jornada de trabalho, prat1camente o dobro
de uma jornada normal de 8 horas em outras at1v1dades.

Na verdade, somente quant1dade de poltronas 19ual á
metade do número de com1ssár10s perm1t1rá.. que, num
grupo de doze canissár10s, por exemplo, haja rodfzio
efãr1Võ dentro do s1stema normal de turnos.

Em uma jornada de 14 horas, das quais de 8 a 12 ho­
rasa são de vôo, todos os com1 ssár 10s exerc(;:rv.", e~. con­

,julho, suas tarefas, desde.... o momento da apresentaçi\o e
durante as ~uas ou três pritne1ras horas de vOa. Duran-
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te esse periodo, de pelo menos 3 horas continuas de
trabalho, todo ele realizado de pé, desincumbern-se do
intenso "ser'..liço de bordo".

A seguir, seis deles permanecem em vigilia, aten­
dendo aos passageiros e, principalmente, prontos a a­
correr a alguma situação de emergência, como despres­
surização etc., até que, três horas antes do pouso,
todos voltam a exercer, em conjunto, suas tarefas.

poltronas para os
relativo descanso

grupo de quatro tripu­
caso de. jornadas de 10
de jornadas de mais de

A continuarem apenas quatro
comissários, ter-se-á, para
(poltronas reclináveis) de cada
lantes, tão-somente 'lh20min (no
a 11 horas) e 2h40n1n (no caso
11 até 14 horas).

Para corrigir esta situação, é ,necessário Que se
assegure às Tripulações Compostas quantidade~ de pol­
tronas ou de beliches igual, à metade do número de
tripulantes.

Por outro lado, é de se notar que, como pondera a
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes
Maritimos, Aéreos e Fluviais (Conttmaf), a providência
agora proposta é coerente e encontra perfeita corres­
pondência com o que já é fixado para as Tripulações de
Revezamento no ar t .13 da própria Lei nQ 7. 183, de
1984.

Sala das Sessões,
Eymae 1.

Deputado José Maria

LEGISLACÃO CITADA PELO AUTOR

LEI Ng 7.183, bE5 DE ABRIL DE 1984

Regula o exerc'cto da profissão de ae­
ronauta e di out~as providências.

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. ~. . .. . . . . ~ . . . . . . . . . .
Art. 12. Tripulacão canposta é a constituida basi­

camente de uma tr1pulacão simples, acrescida de um pi­
loto qualificado a nivel de piloto em éomando, um me­
cânico de vOa, Quando o equipamento assim o exigir, e
o minimo de 25% (Vinte e cinco por cento) do número de
canissários. .
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, Parágrafo único. Aos tripulantes acrescidos à tri­
pulação simples serão asseguradas, pelo empregador,
poltronas rec1ináve1s.

· ~ ' .

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO

DAS COMISSÕES PERMANENTES

LEI NQ 7.183, DE' 5 DE ABRIL DE 1984

Regula o exerci~io di proftssão de ae­
ronauta e di outras providências.

• ••••••••••••••••••••••••••••••• '!t •••••••••••••••••••••

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

· " .

SECÃO 11

Das Tripulações· .
Ar t . 12. Tr.1 pu 1ação campos t a é a cons ti tu i da bas 1­

camente de uma tripulação simples, acrescida de um pi­
loto Qualificado a nive1 de piloto em comando, um me­
cânico de vôo, Quando o equipamento assim o exigir, e
o min1mo de 25% (vinte e cinco por cento) do número de
com1ssár10s.

'Parágrafo único. Aos tripulantes acrescidos a tri­
pulação s1mples serão asseguradas, pelo empregador,
poltronas recl1náve1s.

Art. -13. Tripulação de revezamento é a const1tuída
basicamente de uma tr1pulação simples, acrescida de
ma1s um p1loto Qua11f1cado a nível de piloto em coman­
do, um co-piloto, um mecânico de vOa, Quando o equipa­
mento ass1m o ex1g1r, e de 50% (cinqüenta por cento)
do número de com1ssár10s.

Parágrafo único. Aos pilotos e mecânicos de vOa a­
cresc1dos à tripulação simples serão asseguradas, pelo
empregador, ac~nodações para o descanso horizontal e,
para os comissários, número de assentos recl1náve1s
igual à metade do seu número com aproximação par-a o
inteiro superior •

• • • • • •. e ••••••••••••••••••• ~ •••••••••••• ~ ••••••••••••••

.... . ... . . . . . . .. .. . . . . .. ... . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . .



·.~l~.,;,;:'l n", orl1eo d~. r.l1 iJ4' .:.:m.1 ••:.. .. j. praz:..: Fara .pre­

aentl'jio de t'oen·),••• F'..rtlr c!a J1 .'O!.:90 • ~·:'r O! ••••.Se••

Ea ,cotej.:. ~:'.%'='. nã·:· t.:·ram r ••::ebtt.S•• e:aen"•• 3":' F>r,;,jec.o.

Sala da Co21••i~••~ "(. :1e 'lur..h·:· de 1.390

í r- ~,
\/ ,.---~

PllY ~ rp.nr-!:!ICIO DII SILVA

Seeret.irl0

Quer l) [lroJetCl ~", tr1r.11 tfj.;OiJ '~Il!!>t..i Ca~~l no"! fica!'

o oar6~r::l'u úr,lc~ do 5!i.1!J,J l~. dá ~~! 7 .ll)~, ') \:lu:! r~~u1J o

( det'!n!d'J no ortiyo _er,c!.,r•.)l1ú ) .,; ü&(J,J " ,jl!~Hú. LJIJllrlljG

h.~u ...'ertIJrn,j! d'f rú,j1.~!o. ~uor,t!~';de de D.:.ltrc,i.:u rl!cl1nlÍ"'e'l~

igual ~ lftef..:,,je ':'0 r.ú.ero ,j~ cc.m!!.!'lJ!l1)'l e ~u)r'LIJ~ü~ de 1j~11 ...

che~ !CJlI'l) ~ I'letl),je dü r'I~l'lerÚ do~ dem~Jl~ trlPu13r,te~. no~

,,~,J!, ir.terr,Jc!c.ln!s, e de "Coltror,')~ re~11r,.Jveln. nCo!> "'~liS .:lo·

l'Iéstlcos.

dlçOe!. otUII o e."rl:I':'\G <:te (ir~fl~!.~t!.· •.

'Jetta for"., o CG,~,teúJJ ·j8 oro:,"usl~~o encerr::l. ,$Su~

to o re!.oe1t\1 ,j" QUIII • IJn18v co.petf! (.tI .... U ...e.er'te le~ls~.r.

Art. ~:', \n':l!.c ~II, d. C.)n~t1tul,;'ü reder.l.

E., I!I!:~I ... !:encJü, .f'tr...o ser u "r?Je~o ~únst1tue1cnal,

jurldJco e red!?!dG em t.ub t.fcntctl legislatI ...a, lnerecenl'1o

3pro...eç~0 ~tI C.:nl!;d;::,. Q'JlI,"Ilú Iv ,.ér 1tú e".lendli seJe • -8té.

50 '-lecionaI.

A COllt!>!~ú \:Ie Cur,!.t.!ttJlç~.:. e Ju~~lç:J e ~e Re_

d3t;~O, e., re'Jnnlü ür.:11rdr!il ~lenjri3 reall.:ad:J hoje. oclnou

ur.:::;rdl'le"er,t~ pe!lj COn!ltltIJC!Cln~ll,jo!..1e. jurIdI~I,jade e técni­

ca letg!slatlvtl \:1(1 Pr"J~t.~ ije leI r.Q ,).':'77/E'. r,os termas do
parecer ..1ü reh,tor.

E!t! .. er:lll cresente~ os Senhores Oecut'~05:

lh~odoro Wende$ - PresId~nte. Mário n!$lId

Jo~~ Outr:l V!~e-P!'~';!der.te!, Harl:Jn (,Jdelt.a, "lêl!.:J fioIa.

nh~e!'. "'or~c!(j fl?!'ril!. l;Dr.~'jgCl F'.atr!ot.J, Je.!'e Geí",u:no, "'1­
Chtl TC!'W1~!'. Nelson Jobllt, Pae!: l:Jf'"od! .... I='!!n!ú ~·.:rl1.-,~. ?1\]­

lI\:Hl r.((... '!e!:"!l~. SO .. ic. Abre'j. Ger!.vr, F'ere':o. N;H':ú!o rOrt:'li~a,

Ar,t,jrol-::. de Jetu!., ,Q,r.l~nl0 N'ul:!. Agr!p!r.u de Oll .... eIra lima,

Al(ly!10 Cho .... e!' • .G,jy!"on ~út.t;;. J.:JflJe I\r':i.:J\Je. rern~ndu :.']n_

ton,:,. Ub!!'Jt::u", AguIar, Gilt,"rt(, COf'o'11h.:J e vicente 30go.

Sala dl COtl!5!:-,.j, eQ oe de aqo'to:. de !~?O

DeputDdo ~~"~CN~~~~
Presidente

--/f r '. .1..,.\~7EJ
O~t1NIU 'to4~RTItf,) --1-'

Relatar

5
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Tral""si~al"',do,vreli"'inar';,elite, p,zla COl;liss~o de Cons
lil~i~~c., J~sliçu ~ P.Ed~çto, fc.i -õll! aprovndÇ1 por unêlninidadl?

Ocorre-r.os, agora, Que a DreoCI.oPDç~O de neIhoriD
nas condiçeei de l~~b~lho, bar ptrte de rlebrE Oepl.ot~do, c_idol.o e~.

clusivafilenl.? dêl cllalil!odr. ''triDl,012ç~O CO~P05t.;:", Q_ãlido, nÇ1 leHurD

da Lei n~ 7.183/36, elicon~r~~u~ der!n!d~ ~ e.!s~~nc!~ de tr!i t~i­

pulélçê~..~~: ~impl!?s, comDo~t;J e CIo.:: i"Eve'::Ç1nento, a,jenêlis de ufõla outrJ.
de menor conjunto, denominada "mínima",

Efõl sendo assir;" e ;esPl:;itadn êl ntl,; Que j~sta pre~

cUPDção dernc.n5lr&da 0610 D~PutDdo ~ynae!, cremos sGria de estend!r

o objelivo d] ~rovos!ç~6 ;s de~ot~ lri9yl~ç~~!, qv~ t~rn !v~~ dGfin!
Ç~l!5 n05 úr1.3. 11 (lripul~çl.o <;!r.lpll?~)i !~ (trjDulD~~/j composta)

\3 (l.ripuIúç~ú '::t: rGve:ümerltc.), na forr,,[o de ~Ut.':.t!t..lt!VO q~e a!)re­
sento em anexo.

T~A3Al.HO,

-:-:>'.'."" -('

':",)5, ~ j() a.rt. ~1'3, ~. Z, -=.:; ?.:::g.:..::.e.-::c ::-,'>:,rno .'(:1.

dos )e?ut3dos, e do item Ir: do A~6 ~i ~e5a n9 :~7/99.

Presidente determinou d abert:.lra - -= :::'·/'.llgd.ç~o na )rc.em .jo

)i~ ~a.s C~miss6es - ~e ?r~zc ?drd ~?re5enta.ç~o ~e e~en~~$ ~o

projetCr. d partir de 15/05/91 • j)'.Jr (3) sessões. :::3~ct-3.,JO

prazQ, ~ão f0ram re~ebicds ~~enCdS ao ;r0jet~.

Sala da Ccrnissic, em 17 de, ~jo de 1991

\:hvvv-.-/~.
José~ ,~c~er':.; .. asser :: :..l'id

Secre,:-irio

$U8~TITÚTlV!J lIú FRuJETO [;E LEI "O ';477.A.'B9

COMI~SIIO OE IPIIOALHO. A[.MIIlISTRAr,RO [ SER'n.;O p')OLlCO

REL AT "Rlll

Múdifica a l~' n~ 7.Hn. de O~ Ij~

abril de 19~!I. q,.J€ "rcguln o e'(er­

cicio d1 Drl)fj~s.~Ci de 1eror.aut() e

t:I~ úutlJS pruvldêr.cillS'·.

r~o ;no pD~SDdo, Ji ~3ie ~9!fiIO ~rojelQ de lei rol

por mim rel~~&d~, n& form5 d~ docum~~lo ~~ex;do e d~t~do dq:7 de

novembro de 1990.

Art. 1;1 - a Úrt. 11 d] lei nQ 7.1B~, de 05

!Ibr!l de 1geú, póra E" vigi!' com ~ ~t?guinte rcod:lI;ao:

do

11 -

~ )~ _ E~ c~d) u~ da! C)1~S prev15toe ~or ~~ 10 ~

:·w, ir. fir.!?,. S&itJú ~~zGQurad[,:; Dol1.ron,! r€~!in'v~~~ ;:'1r1 uso dos

lr!pulúntG's.1I

sLbt1l1.!i-

.'-

r-rl. ::'" - a j:I'::'l'~Qraí'c. úr.tcú dto. !lrt. l~

~~, com 3 ~sQui~te r~do~~O:

~ ~~ _ A: lr!pul1~~es Si~~le1 de 1e!,onaves de co­

p~c!d'Jd, de rnD!i de ~O (~:i~t;) pa3sagG!ro? 5~r'ü 5creEc1d'~ de um

co~jE!6riõ ~o~ C~S05 dê jorl~$dS !uparior a oit~ hor~s e trtnt~ minu­
l.o~, n~ú Cún-:;!ü.?HlOO o lemo .... cu_·r~H.. c,lirj'1r,~€ a '~'.. ~ntu'jl dC'~v!,J D:)r~

~lL.;rrl~tiva.

~ llÍ - A;;. Tripul!;!çut2! :l'ilpl,?? dG Beron1ve~ Ije! '=)­

pDc!,:J7de de! r.,ú!:;, dG la (dG';) p~ssuÇ!e!!o,; ~u cúrO/] equ1vBle ntr; !e!'~o

!lC're~c!d;:; dq u~ ~!lOLv crGdenc!&dO ~ü t!pc. da ser~~1ve e, ze o equ!

penEntu €AiQir, de ufõl ffiecb~!co ~e v3ü Qu&ndo jürn~~~ ~upcor~or o oito
n.::orE,,;: e 1.1!nl.ô o!r'ulos. n~o ,:"l"',:;,:ider1do G tenpü correspondente a eve~

lu:.l ~Gzvlt) f,lj,ú al~ernf)t1val !,~clu!r IMi~ de t!ê~ horo! n~ per!odo

d~ 2~ L5 O~ horas;

EntG"'ldQ que, r'D for".a r€g~r"el".ült ter!j s1,j0 'Hqul

v3dO G, ~lnda no~ lern~3 do ~eQin~nto !n~er~D, ped!d~ seu dES~rquj­

va~Gnto, o q~e fG~ ~;ellv~ffienLe o Aulor, tlGbre Oepul1d~ JO!; W1r!;
Eyr.'l6el. er.'l requerlnenl.o Gr,Cái,i!lit'VJdo ':'1) ('(lÕIú. 'Er. !='!€sldGr,tG u!l C~rn~

ta, O~pul.ndo Ib~eõ Pi~helrü. effi lG ~p. úbr!l d~ ~~~l.

n nova d~3lr1bu!ç~o t~fi) d~l.~ d~ l~ ~e m&io do cor·

ren\e ~no. E, ~o dia :0 ~~ rn~~mo m~~ de rn~lú, r~cebü curr~~púnd~~

cl~ firrnDd1 pelü Grigade1re Effi1~UGl nugusl.~ de 01!vGir~ S9rr~~o, A~

sGss,or ?~rlaIT.enl;r '·'0 Gab!n~te dG M!,~dsl.r[ .• CC,m j q1J'91 lTel2nC8rn!.nhêlrn

considEraç~es 3úbre re((;r.ido P!'ojetu ~e le1_. cor,:;lojer-õlr,e-~:; que 'JDO~

t~~ .~ Dosiçto e DS r~:ees do '~ir.1:;l'r10 di Aerüniullc~ cü~tr'r!~z

L &~rOvêl~~ü do refer1dw prújeto dG l~i·.

Como nt~ POd~I.i1 dE!~1r ~r; ~er, li com lüd~ ~t€~~

çZo 2 2pr~~1aç'~ ofGrec1dg paI] n!~essor!o P1rl~ffient1r do E~fi)w. Sr.

~inisl.ro da A!rúnáut!c~, n1 ~us~a de Glem~nlüS dG ~onv!cç~o que me

'i:es~e~ modific~r D püs!~~~ l~leriúrme~te ~~ot1d1. ~~ sG~t!de da

aprovúç~o de PrúJ~lü d~ leI do Nübre O~Put~dü J0~~ M~!'i~ Eym~el. vl

lendú-rne de um Substl~ul~vo em quq 1ncluí m~di(lc~~~(~ a _!m suyer!
dós pelõ Con(l2d';ra~~o Uaclc,l"',al dü5 Tr~b.:jlt,1dc.rG;' em Trbl""SportfrSo ME

r~Limús. A.irl2:<Js e íluviais, Ou ~ejú i:..?lo~ i'rofi::sionai,=. O! aeron')~

tas. dIrel.a~ênle !nl.erGE~~dõs n~ aprOv)~~D do projeto n1 form3 ~omo

nrganizei Substitutivo.
Assim ~n~end~~dü. n~ü v~j~ por que n~o reprodu~ir

o ~~l&l.óriú a~l.eriurmenle ~prG~entado e vozado nos seQu!nte$ ter-

mos:
A proposiç~o do Iluslre 02D~t~do Jos& ~aria EymDel

leffi por ~~copo defi~il m~lhúr~s cond~çüEs as ~~~b~lho par~!l5 lr!·

Dulaç~e3 de a~ronDves, del~rninando ~ ~~isl~n~i1 de poll.rü~oz re~!l

náveis e/úu beliches pa;c::: repou50 dos l.r 1pLl':;l"',tl?3 , dt.:jl""lG. ~õbr~t'J.

do, ~ó longd dur~~te d~ delGrQ!~~dos vÔuz. ~omü. por e~ernplo, os

das linha! !nternac~onaIs.

~ I'.:' ... r:\üS r,'l?(j,bro~ da~ Tripu!tl~~~~ CClnpostos

s3u ~~~~yur~d~~. pele emprt?9~dúr, ~~r~ ulj!iz~çtu Gm tu~no~ d~ ro­
d[:los, OO!~íoni5 !ec!~~ivG'is ~m Q~~n~!dide igu~! ~ mG'tade do n~_

mE'i'O dê' cor.iss&rios l? Quúnlld':1de d: bElich'?E Ou de po!t!on~'i recl!

n4~ejs. respectivafi1ents nos vÕ~~ intein~c!onD!5 ~ nO! vôos dornést!

co~, igual h mclad~ do número dü~ demB!s tiipulôntes.



~ :~ & O;ntro de ;0 (trintt) di3~ ~ ccnt~r d~

publicaç~o desta :..ei ~erá con\~i~l..íd~ Coni,;;.~o Trip:HtH..: "a;i·.~·

ri~. C~n Te:res~nltrltes do 'lin!!:~r~~ de. Trab;!I,o ? d; Pre',id~nci3

Social e d~,; ':'::jtet;:~ri~s econônict:ls f? profi;:;iona! jnter?,;s<:lcJ2I", i~

dic.:ldoS po; ,;u2O: e"t:~;;)d'?s ,;!ndiC<llS di? nível nGlcic.néJl, p;r~ :I.::::rl.

n~r .::l possibiJ !d.::lde de !nst~J:lç~O ;;) bordo, CClndicic.n6d6 ':l C~1J8c\d~

de d.::l t:I?~on.;l·e, d:; <l':':llaOd.sÇÕES'"/):l:'--S ,j!2scu,;o hor!.::ot"',tal t~nb4n rH·

ra os comiss~rios/as."

7

DeSSE rolúdo, Se ~ais Jornadas são indispensâ_
~e!s p~ra iübili~~r [S ope;&ç3es, com O passa; do tampo - e são
deco!'~ldos !e!s .:jnos ,j~ vi9ênci~ dt LEi 7,l:J~, que reg ... laman~a a

p!Or!s;~o de, (.I,eror'~_ul~, hi Q... t:, g~r~,-,lida a flt:xibl1id~d':- da ati­

lJid~de di \'60, cc,ntr~i:lü.!anr,~r ~Q.J(;!e':) d!!~l3dos ~empo:;, q... êlndo

f~dlÇ)~ Dúd~ Cü r' 3tltuir·se em rIscos t.J ':.egu!~nça ou provocar danos
~ ~5~de, cor. o: 8fãst6r e r'lú? ~~npor1r~o,: Ij3S esc~IEl~ de serviço
ou 2pose~t~dorias premãturas,

Art. 4Q - C!l..! Lei ~nlrar~ e'l vi~or na 03l~ de
sua pub!!caçlo. :evo9adas ~s di3púsiçõfS ~ffi cú~lr~r!~.

~ !Q - f.10! pilotú~ ~ n?Câ ....ico,;-d~-V0u d~s. Trlp..!:!.

l<lções d~ ~e~e:t~!nto 5;0 65!~g~r'd()s, Deto ~~preg~dor, ~comod~­

çOes par8 o de~canso ho!!!ont~! e. para Ci conissários, G~~~ro de
~ssentos rec!i"'áveis ig ... ~! à c:letad? di? seu núnero, COr.1 f;prüd;i\~';~O

para o inteiro superior.

~ :!" • D~nl..ro d.: 30 (l..:in~~i üis~ ê:. cún .. ~r d;,

public~~~o d?s~~ L~i ser~ :onslit~rd2 Cü~!~i~O lrjp~r~it~ ~arit~·

r!3, con re9resent~nles do ~i~!Et&riú do 7!~b~lh0 6 dD Previdên~l~

Social e d~s r.3t~90ri~s econômic~ e profis3iüna! lnlzr~3~~~üS, in­
cJicad~s pel~:) re;,pec~jv~s entid:.ci0S 5indic~i~ úG rdv€:! naciún~!.,~.!:.

r& eM~min~r ~ ~os~ibilld~de de in~l~!aç~o D üordo, cú~úi~io~~d~

capacidtde d~ t?rOnavE, dE ~Cúmod~çõe5 Dar! de~c,n~o l~úrizún .. tl
l~~b;ffi ~&r~ .Oi comiss'r!o5/a~.·

Arl. }; - O pat~g.afo úrdco Uú ar ... 13

l~rdc pe!o~ p~r1gr~los !~ e ~Q, CO~ t ~eQ~ln~2 redúç~ü:

"Arl. 13 -

:)ubSI...!..
FDce ~ tüis cons!dE!~ÇÕ:S, est~m03 aprGsenlan

do em nO!~<3 propos!ç~o cr!tér~os Drevl?r,U ... os, De!,r.:it~"'l?nte v!~-:­

'leis, Qu~i$ sejam os de me!hor distr!bulr a~ t~ref;s de búrdo,com
o acréscimo de um tripul~nte Dor cate~or!a técn!c~ n!t progrf;~a­

çOe! de vôo que !nC!~Em m;ii d~ tr~~ ~or~z de servIço no chama­
do ~od;:; crft.lc-o - 23 ~s Oó hú!DS d~ rflar,ha - e, Q~=mdo as jorn!
d~s for~m super16:~s ~ OC:30 horas, o acrésci~o de um(;) comissá­
rio(~), ~ fir.! de D·nniUr ê10~ !r,legrantes dti equipe ~lguns ti'lOlilen­
tos dI? !nterv~!o no seu inC:?S5ür,tl! :? con~í.n~o lrab.;lho de atendi­
mento aos p~ssageiros,

A reo:peito, a Confedaraç~o ~Iaclon&l dos Trab!.
lh~dores elT' TrE.lnsportE3 narftir.los, Aéraos e FluviaIs nos propor­
cionou eleoentos sobrE- o ~r~ba!ho noi:urno, inclusive de imprl?3S1~

nê1 n te depo! liIe ntú de A~soclt,;ão de P!!olús 8r!~~n!co~. o!Jdvertindo
para ~ fü!t~ de sono üdp.q~tdo ~ ~ f~dig~ nú perlúdo no~u!no ffian_
cionado.

Ou~nt~ ~ modificu~~o que propo~o! 20 ~!t. !?
d~ lei 7.!83/36, trütn-se d~ G~t~b€lec~r ~~~!og!~ con O au~ Já
dispõe o art. !? Dara as Tripu!ê:.ç~..:>s d~ Reve:~men~o. ~credit~ndo

e, fac!!mente, cúnsiderendo ~ pússibilld&de d~ 0!úD!c'ar l..t~bJrn

ao! com!!!~r!o:(aE) o ~?SC5nSü horllü~l&l ~ús t~rno3 de ródizio
de vôo~ 1nt'?rr;t.c!oõ'~J!:;' de longo cur30 - ol",de us j6.rr'ádai éitingern

de cator:e 3 vinte hor8! CO~iGC~t'v~s - ~ropOno! qye t h!rnon!c!
mente, 3tf';'I'~: de C0r.'!':S~0 T~~púrt1tes, sej~ :.n~!!:ad8 ta! 9ú':.si­
b.ilid.:ide na! aeror'!IvGS I'lo,jern;s dE' y;~nd~ purle, uti1i:;ou$ nuQ~E.

les roteiros.

Dap. 6 :.. 1)
~} V""\: ......~

n gustõ Carvalho
RELATOR

Ilustres Pares.

o projetú do Uübre Oe~utüdo Jo;é ".:Iria (ym~

el, j~ Jprovüdo na Cü~lss~o dq (on5titulç~o, Ju~tlç~ e ~0d~ç~0,

busc~ corrigir !op?rf;!çõe! da !eg~l~ment;ç~ú do aeron~ut~ no .que
'~~ng2 8(, f00i:!.0 d03 intE-,Jl"tir,ta; d!~ Tr'fjulê:.çÕeoz Con;Jo:t~s. ~c:.;i­

nü13ndo que J proposla .~ Cú~r€:nle a ~~CJn(r~ p~rr~il~ corresp0 n ­

dõnci~ cop. o Q~e já é f!.x~dú p.:lr~ ~3 TrlDul~çOes de ~Gvc:~mento

no ürt. 13 d[ p=ópii~ L~i nO 7.18.:", de !?~Illl.

Realm~nle, ~ 8n~!ogia J C0!;Gl~. t,~vendo·se ,

en~~o, de conCQrd~r ~Offi o proJ~to. eis que, sem dúvid~, çor~ige

lapso dú l~;.;.l0 ar igii,c.l daQul:'le di~lúr"'Q1.

Por nosso turno, ~omos tamb~m estimul;,dos
~p~rfeiço~.!o, !nlc13!nente no Que di: re~p2ito aos ~!.rágn.fos ú­
nicos dú~ tr·.!.gús 12 e I'!, or'd..:> d},ve s5r ellm.i.nsd~ exprESS~0

.tacr~~cid05", pois ,! ~canada~~e~ S3D ds!tlntid~s a lodos Oi ~rl-

pulantes.
Por oulro lado, C0nsl!lu!ndo-s~ ~s

dos ~r!pul~r,·.~:)

ma! das Jorn8d8! d~: Tr!pu18ções $i~plqs dG ~té on~~ hôr~~, pode~

do, ~!ndul -:eT d!!8t[da, em caso~ que ~ !e9u!üm~ ..,tc.ç~0 P!~v&, p,:)(

ma!? dG ~~a hor; . ~oJt~mos nú;;~ c.~enç~ú D~r~ for~a~ Que minimi­

zem este exc~sso d3 tr~~alho.

P~REC~R o" COH!S3ÃO

A CONiss~o de Tr~b~l~~. d. MJ~jnjstra~âo e SErvi'D
P,jt.lic':i ... r" "':-.Jn,â,;. or'(Jlr,~ri~ r'\:.-lt;:r•.:Ja hOJe. ':'r~')I.',)U. 'Jn;"r'lr..e""~l')l~. o
Proj"t~ de 1.:-; r,g -\.-1.-:-,:./E9, CúN ;3ull~t itut j ..ú. r,.:;. 1:l!:r'110~ do pi\.rccer
do RE1 .. tor'.

E'it i,.,,,r.i\l'l pl·e.t:r.tes 0& ~'l~'Jir,~~. s.~nhc;r~~ Dc:p'.Ilc.Jos;
Aftla'Jry Hijl1cr' - Pr~ .. jdcr,tc. C~r-lü'i ';)l\l?r'tlJ C8(,1~ i.t~. J~O~t Rib€"iro e
!iltrc R(;~;:encJc - '.'ICE-PtC;,i.:i.:.-,tf;~. R'Ju~n Oli::rtlo. H.Arc~l~ Br.,·l:.;~r'j. j'i~E'i

de Li~~. Drl·~ldo ~~E.~·~~t~l'i. H~r'iR L~YI·~. r~~10 Fai~. ~~yl0 Roch~.

M?'Jr'O S~m~R;OI JEir eolE~~~ro. M~~d~~ ~Qt~ll~o, ~~3~~lo Ci,r~Dlho. ~ldo
Reb~10 ~ Nilson Gib50n~

J...~""1'I.li.lI..ú""
OCP'1t i!l.~O ';H:'UR'r' Hi..iLLER
fri'~ld~ntE:



d~~, indi~~dos pv~ su~~ Gntid~~~5 sinctic~i5 G~ n~veL n~cion~!,

8

~",·B<:.íl"" ../ 711,'(.- ,Ay.!Jt.-;/JiJ-i., /eltA C:1,.,~/ll/l;"S.••r-:; ~c.r,~~p

( T~/ -r,' .c j'..J( ')

p~!'.:l :=:·:~in<!!' .!. possibt lidade d~ inrtl!l.:lçD:o :1

nl!d!. ;, ':!I~.!lciú.<!d:; da ê~!'c·n.:s\·~. '.:1:: o.1':":'lI,OO.!ÇC.o1:3

ho!'i:ont<!! t::!.mt,.~I:I parô os CO;Jis·sár!o!:/il~".

I:.ordo, conclici2

p!l!".J. d~scanso

U ..:.(.,A...'<.-J:.'- .....~.I'.. Jl~ .... ,v/.'c."L\~ ..(;..f'-::. ~/I"
l~;;'. 11 - fJ .!::..-t. 11 d~ !...~l n;- ·7.!2~, .:l.:;: 1): de

dG !9~-1, ~.:s~s.!.!. 'J!ç:.:: ':':"fil ú 5Gquir,le !:'o!d~ç~v:

"Art. 11 -

~ril ~~t. 3~ - O p<!~ãgr~Zv ü~i,=" do a~~. 1J & sub~~!~uído

~?lü~ P!l:~g~.J.fv3 l~ ~ ~~, cvm ~ s~guintG L::d3Ç~O:

Art. 13 -

§ 1... - .~.~ '!r!pul~ç':'~s S!r.\pl~s ,j.2 ~03rOn:3'f033 de C.:lP!c!,

clad~ dé "I)!e ,j~ 10 (j~:) p!1ss!'\i:'jcti.·ot' -:·11 c~~"g!. GqJ.l!·lêl!2nt~ S!!

r~o J.c!"·;!l·:id~s d.: U!.i !='l'..:.otv .:~:o!d';"":!'ldü ri':' tipo d:s a~L"'on'va

!SI ze o egulp:1Jilr:ntc· .?:-:!g1r, ,}~ l!T.I n~.:B,Íli·:ü d,= vê-=, qu:md':l jO!

n!.d:s sur.. ,;!"!v!." ~ .:.1 ~':' hvr~5 e t!".lr.t:l. r..ir,ut.:o~, ni.:, ':ul1'!1di:r~do

o to!rnpu cvr~~spündGn;;'~ ~ .:v~útu~! d.?tvlo ~acl alt';~ÍI~t!v:!, 1~

cluir na!e de t~ê3 hür~s ÍI~ ~r!~~ d~ ~3 is 06 hor~g;

~ ::lr.' - !.S ~t' !~\,l ~.;:c.es S!i:1p!.~: c':! LJ/?t'on<!ves.:1o ':':lp3'=!.

dadu de r.\~!f; do=30 (t...T"1_,12.) pa.s3ag.~!ros ~?t'~o :\c!"l?zc!da-r d·:) UP

COTil!::,~rlr":'v rlV~ C~H've d·:: jorrl~·:h sup.:;.rlúr ~ .:. 1t.:· hv!''',- o! ~!"i~

ta r.lir.u:':'ú;3. ,,;;.\) cons!.:1,;!'~dv o ::'.~rr.pv ,:v!'rr:.sr...:.r,dt!nte .! (?·!l?r.tual

dl?zvio p<!r~ )!.t~~<!tiv~.

~ :'';. - ~ cad.!. UIiI .:1ú~ .:a!lC·3 pr~·J':'s,:,,;,s r.·~:] ~~ 1'; ~ ::l';',

in f!n..:-, seL"!:aú :iSE'1qur.!.daz p,~!t!:.:.r,az rli.:l!n.5·"rs:l~ r--~rJ uso de.~

tripulantes· •

r.!'t. ~ .. - a par.5gr"fe. únl.:,,:. do ."...rt. l~ ~ ~IJbst:~.tuId6

pêlü~ ~~ l~ e ~~, C~n a s~guintG r~d~ç;o:

"Art. 12 -

!: 1':' - :'!.C'~ r.u:~.r.\b!'ü~ da~ '!";:.!.pul~.;c.~~ C·)r.!F·.:,~t~~ sic :lss!.

gur~daz. p~lv ~cpr8gad~r, ~~ra uttll:aç~~ en tu~nos d~ t'cdi

i::i,,,Js, p.:.!.trvr,~s !'r~cl11"l';v<21z -=[;1 qulnt!da.,jú ign~l i G\et.l.,je do

núm"ro de cOftl!e.rir!.jf; e ·:juan::l.:1ad~ ,jú t,,,,1.!..:ha:: ·:·u dú ~.:.lt!'.9:

n:lS rec!inã"'Jeis. rezp!.:ti"aJ<Jente r•.:.s v~:.c ir,t~l.·rlao:lor&als e

nos v~~~ ~on&stlc~s, lqu~!. i r.~t~d~ d~ ~l~ro do~ ~~rn31! tr!

pulantes ..

~.~ - C:ciit.!"e. ~0 ::0 (;:rlnt:l) dl~~ .! .:.:·ntlr ,j.l pu!:.ll..::.!

'iÕO d~3t;s ~! ~~rí -=..:.rlzi::!tt.1I .... ~ ':":.ml,:~i;.: ·rr!r..<1rtli:.~ P.l!'it.í.c!a,

C~'E ~:·!r,·!:"'-"";'~iit)f.tG3 de Mltl!stérlú ~.:. T1"3Lllh~. ~,j~ f.r~·/':',j~r•.:.:.:!

~ 1': - .~L·;;; ~1!O':'02 02 TilG.:;n!.cos-d:::-v.3,:. das '"i'1."!pul~çõ~s

de F.o;V~::~Ti..~r, te. s~.:o !.ss~.:;u!'ad"'3, ~e.!ü .1r.!.~~::gado.!', !.cOL.üd!.çõ~s

~a!'~ ,:. Q1sCU,SO hül.'l~on\;.",! o!, p<!ra. ÚS .:.jr,•..i.zs;'r2.c,s, r.&.l~.!'':' de

~~2erl;:e,~ rt?c!!n~'/~.i.s i.;u.!.! oi n~i:a.dG de ~eu r'llln.1ro. COr.!. .!lp!:o:·:,i

r.!.!.ç~o ~a!'a ü !r.t~!ro supGrior.

~ ~: - r"S-nt:rú .:h ::0 (tr!n;;'2.) d..l,,"s !. ce.r,;;'!..!:' Ca. pul:.!io:.,9,

~5~ d~z~a !.~i 3~r~ ':vn~~ltu~d~ Cü~iss;ü Tr!~)~;;'it~ ~:i~i;~~la.

c,;:,rJ r·jr..!'E:sei·d:!.r,i:6Z d.:.. M!nis:'É:!'..i.o do Trili:l!1".o e d!. P!'livt.:!ênci-!l

~.nd!o:~~:!s 1.:r~i~3 ::e3!=,e.:c!v.!s ::n.:!d<!.j.1s s~ndl.:~.i~ d~ n~vel n~

.:lorla!, p:,ra '1:·:!.m!1l~!' :l p.:.es!.t.ill,j~d~ 036: .!..ns;:.:ll~.;lü ~ b.:.r.:!ü,

cvnd!':!úÍl~d~ ~ .:<!pa..:ld<!d.:: ct~ !Ic!r,,:.r.3"~, da acc.r.,:. ..'\~.~c..~g p!lrLl

cl'!l~c.!.nzc, hor.i :on;:!.! ;:~É:n pa.ra ús .:;:,n! !J sã!.' !ús/o!II!o·.

-L.~o.iil'J
C':!pULi!ct.:- '-te~u~~ "mI..I..En.

Presld.ant~

D~pu~~do ~UGU3T0 C~FV~l~O

r.el~tC"r

P L~NÁR'O

Suprimam-se os arts LQ e 3Q do Substitutivo da Comis­

são de Trabalho ao Projeto.

JUSTIFICATIVA

Os dispositivos não nos parecem pertinentes à matéria.



Sala das Sessões, em 1º de abril de 1993.

9

Suprima-se o J 2Q d~ redaçgo proposta para o par~grafo dnico

do art. 13, da Lei nQ 7.183/84, inclIJ("do no ar't. 3Q, do SIJbsti·"

tl.1tivo.

JUSTIFICATIVA

o dispositivo prEt~nd~ cri&r órgão dentro da Administra~ão

P~bl ica Federal, com B exdtica d~nomina~io d~ ·Comissio Triparti­

te Paritária·. Ora, tal pretensão é inconstitucional, diante do

qUE dispõe o art. 61, § 19, 11, ·E·, da Constitui~ão Federal.

Sala das Sess6E~r em

De'plJtado J

Líder
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do art. 12. da Lei n,Q 7.183/84. incluído no art. 2Q. do SubstitIJ""

t ivo da Comjss~o de Trabalho. de Adffiinistraç~D ,e Servi'o P~bljco.

JUSTIFICATIVA

o disposit Ivo pretEnde criar dr9~o dentro da Administra~io

P~blica FEdEral. com a ex6tica denoffiina~i0 de ·Comiss~o Triparti­

tE Parit~rja"" Ora. tal pretensio i inconst itucional. diantE do

qUE dispie o art" 61. § 1Q. 11. "E". da Constitui~io Federal"

Sala das SEe~iES. EM

Deput ado .JOSÉ

Líder

Suprima-se, do Substitutivo aprovado pela Comissão
de Trabalho, de Administração e Serviço P~blico, o art. 1'Q.

JUSTIFICATIVA

o dispositivo deve ser suprimido, ficando mantido
o texto original da Lei nº 7183/84, diante do equívoco laborado
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pelo eminente autor do projeto pois, ao pretender o que seja a
"tripulação simples" de aeronaves com capacidade de mais 10 (dez)
passageiros, o faz com o mes~o tratamento de composição dado à d!
nominada "tripulação composta", que é aquele ..p,revisto no art. 12,
da referida lei.

Em resumo: querem alterar a carga horária da "trip~

lação simples" sem se modificar o art. 21, que trata especifica­
mente do assunto relativo à jornada de trabalho.

Entendemos que a legislação vigente, que regulamen­
ta a jornada da "tripulação simples"já é bastant~ avançada, por
prever períodos inferiores à legislação da grande maioria dos pai
ses. Como exemplo, podemos destacar a legislação dos EUA, Alema­
nha, Espanha, Itália, Japão, Africa do Sul, Argentina, Uruguai,
entre outros, que prevêm jornada~ da "tripulação simples" superio­
res à existente no Brasil.

Como está proposto, a 'redução da jornada para. 8:30
horas prejudicará, enormemente, as em resas aéreas que passam por
séria crise econômico-financeira, agav ndo seus custos que serão,
via de conseqüência, repassados ao midor que, em última ins-
tância, será o mais prejudicado.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSE L
Líder d ~

~p ? /l r:: "",~.1'1 ."'" ~I\ /:. 1.-'·:;- '- _ .c r:. J /..1

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICÔ

I - RELATÓRIO

O projeto de lei sob exame, de autoria do eminente

Deputado José Maria Eymael, visa a facilitar a aplicação do

sistema de turnos de rodízio a bordo de aeronaves.
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Foi aprovado pela Comissão de

Justiça e de Redação, que lhe

constitucionalidade, a juridicidade e

legislativa, em 08 de agosto de 1990.

a

Constituição e

reconheceu a

boa técnica

Público

A Comissão de Trabalho,

aprovou-o na forma de

Administração e

substitutivo aos

Serviço

12 de

dezembro de 1991.

Em Plenário, o projeto recebeu quatro emendas.

A emenda n 2 1 manda suprimir os arts. 2 2 e 3 2 do

substitutivo sob a alegação de impertinência em relação à

matéria. A de n Q 2 pretende suprimir o § 22 do art. 3 2 do

substitutivo em razão de sua inconstitucionalidade (ofensa

ao art. 61, § 12 , inciso 11, letra ~, da Constituição

Federal). A de n 2 3, tanillém de autoria do nobre Deputado

José Luiz Maia, manda suprimir, com a mesma justificativa, o

§ 22 do art. 2Q do substitutivo. A de n 2 4, também de

autoria do eminente Deputado José Luiz Maia, visa à

supressão do art. 12 do substitutivo. A justificação é a

alegação de que o autor do projeto laborou em equivoco, ao

apresentá-lo, ante a excelência do texto original da Lei n 2

7.183, de 05 de abril de 1984.

Em apenso, contribuição do Sr. Aloysio Ribeiro,

representante da categoria dos aeronautas, na qual sugere a

aprovação de substitutivo na forma por ele redigida.

11 - VOTO DO RELATOR

A emenda de n 2 1, subscrita pela Liderança do

PMDB, não merece acolhida: primeiro, porque a alegação



pelo ilustre

demonstrar a

de 05 e abril

genérica de impertinência em relação à matéria não

constitui~ ao nosso ver, justificativa~ segundo, porque não

vislumbramos .nenhuma impertinência nos arts. 1 g e 2g do

substitutivo aprovado.

As emendas de ngs 2 e 3, de a·utoria do nobre

Deputado José Luiz Maia improcedem igualmente. Não podemos

conceber que as tripulações de aeronaves civis constitua'm

efetivo das Forças Armadas. Não vemos, pois, corno não viu a

Comissão de Constituição e. Justiça. e de Redação, a

inconstitucionalidade alegada.

A emenda de n Q 4, apresentada

Deputado José Luiz Maia, não consegue

excelência do texto original da Lei n Q 7.183,

de 1984, em relação ao substitutivo aprovado.

Quanto à aprovação do substitutivo

apresentado, a titulo de sugestão, pelo representante da

categoria dos aeronautas, torna-se impossivel o acolhimento

da sugestão: primeiro, por impossibilidade regimental: estão

em discussão as emendas de Plenário~ segundo, porque a

matéria contida na sugestão de substitutivo ao projeto de

lei não tem qualquer .relação com o teor das emendas de
Planário.

Deixamos de acolher a sugestão do representante

dos aeronautas em razão de sua inoportunidade.

Ante essas considerações, opinamos contrariamente

às emendas, votando por sua rejeição.

Sala da Comissão, em ), t

13
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7_// - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho,
Público, em reunião ordinária
unanimemente, pela REJEIÇÃO das
oferecidas ao Projeto de Lei n Q

parecer do Relator.

de Administração e Serviço
realizada hoje, opinou,

quatro Emendas de Plenário
4.477-B/89, nos termos do

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim,
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto
Campista, Chico Amaral, Edson Menezes Silva, Ernesto Gradella,
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, José Carlos
Sabóia, Marcelo Luz, Pedro Pavão, Raquel Cândido, Waldomiro
Fioravante e Zaire Rezende.

Sala da Comissão, em 1º de setembro de 1993.

DeputaLttil:::=JO



P;:J R F ~.:J .:F R j) /3';

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

1 - RELATÓRIO

O projeto de lei em exame, de autoria do Deputado

José Maria Eymael, visava originalmente facilitar a

aplicação do sistema de turnos de rodízio a bordo de

aeronaves. Sua idéia consiste na fixação de uma quantidade

de poltronas reclináveis igual à metade do número de

comissários de bordo existentes na aeronave, e na fixação de

uma quantidade de beliches igual à metade do número dos

demais tripulantes, nos vôos internacionais, e de poltronas

reclináveis, nos vôos domésticos.

Apreciado nesta Comissão de Constituição e Justiça

e de Redação, o projeto recebeu parecer favorável quanto a

sua constitucionalidade, juridicidade e quanto a técnica

legislativa nele empregado, isso aos 8 de agosto de 1990.

Enviada à Comissão de Trabalho, Administração e

Serviço Público, foi aprovado, na forma de substitutivo, aos

12 de dezembro de 1991.

O substitutivo aprovado na Comissão de Trabalho,

Administração e Serviço Público acréscéntou uma série de

inovações ao Projeto de Lei, aumentando o número de

tripulantes nas tripulações simples e criando uma "Comissão

Tripartite" integrada por "representantes do Ministério do

Trabalho, da Previdência Social e das categorias econômicas

e profissional interessadas, indicadas por suas entidades

sindicais de nível nacional", para tratarem de assuntos

referentes à aviação civil.
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Em plenário, o projeto recebeu quatro emendas:

A emenda n Q 1 manda supr1m1r os arts. 2Q e 3Q do

substitutivo, ~ob a alegação de sua impertinência em relação

à matéria.

A emenda de n Q 2 pretende suprimir o § 2Q do

artigo 3Q do substitutivo, em razão de sua

inconstitucionalidade (ofensa ao art. 61, § l Q , inciso 11,

alínea~, da Constituição Federal).

A de n Q 3 manda suprimir, com a justificativa da

anterior, o § 2g do art. 2Q do substitutivo.

Já a de n Q 4 a última, visa à supressão do artigo

lQ do substitutivo. A justificação que a acompanha é que o

autor do projeto laborou em equívoco, ao apresentá-lo, ante

a excelência do texto original da Lei n Q 7.183, de 5 de

abril de 1.984.

As quatro emendas apresentadas foram,

inicialmente, remetidas à Comissão de Trabalho, de

Administração e Serviço Público que opinou, aos 26 de agosto

deste ano, pela rejeição das quatro.

Posteriormente, o projeto voltou' a esta Comissão

para que aqui fosse apreciada a Constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa das quatro emendas

apresentadas em plenário.

t o relatório.



ij· - VOTO DO RELATOR

Mesmo em uma análise superficial não há cümo negar

que o substitutivü da Có:,missã.::. d8 Trabalhü, ·.z"dmini3tra.~ãü e

Serviço Público alterou profundamente .) teor üriqinal do

projeto apreciado:. por esta Co:.missàü. O sut,sti tutivü em

questão criou duas Comissões tripartites paritárias (art. ~2

e art. 3 Q ) para tratarem e assuntos vinculados à aviação

civil.

Ainda qUE: em uma análise superficial, tais

comissões tripartit8s são 8viderlt8m8ntE: antijurídicas. A

Lei Complementar n~ 61, dê' 23 d8 julrl':1 d~ 1991, em seu

artigo 1º nos diz que:

"Art. 1 Q •••••• : ••••••••••••

111 Como atribuições
particulares da Aeronâutica:
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2 )
cüntrc,lar
Civil.

orientar, coordenar e
as ativ idad,=:s da Av ia,;ã.:)

Desta forma, criar, através de lei ordinária,

comissôes com I) o:.bjeti\Tü de trôtar assunt(,,3 vinculados à

avial~ão ,::ivil, sem levar em cünta a Aer.:.náutica, '=:, no

mínimo, atentar ceontra n.:Jrma e:-:pr.=:::: sa em lei ci:.mplem.?ntar,

ou seja, ê antijurídico.

Porém, esta Comissào deve, neste momento, apenas,

se ater às emendas apresentadas em plenário ao projeto, na

forma do substitutivo. E mais, deve, por f.:orça de

determinação regimental, se manifestar apenas quanto a

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das

emendas apresentadas, se omitindo quantc. ao méritü das

mesmas, por não lhe caber manifestar-se quanto a isso.
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As~im. sendo, voto pela constitucionalidade,

juridicidade e pela boa técnica legislativa das quatro

ememdas aprese!1tadas em I=,lenárie. aü Prüj.~to e Lei n~ ~. ~ 77­

B, de 1989.,· merec8nd() a aprüva.;ã(i desta Comissão.

de 1994.

Deputade.
Relato~r~~~~~~

Sala das

z:7;/ - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas
Oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nO 4.477-B/89, nos termos do
parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Dutra - Presidente, Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas ­
Vice-Presidentes, Ary Kara, José Luiz Clerot, Mauric.i Mariano, Mendes
Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Maurício Najar, Tourinho
Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, Nes10r Duarte,
Osvaldo Melo, Prisco Viana, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson Müller, Luiz
Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José
Genoíno, Mendes Botelho, Nelson Trad, João de Deus Antunes, Tony Gel,
,Ôúmando Viola, Felipe Néri, Freire Júnior, Vatter Pereira, José Falcão,
,A.rmando Pinheiro, Jair Bolsonaro, Camon Júnior, João Faustino, Emani



19

Viana, Málio Chem1ont. Augusto Farias. lrani Barbosa; Sérgio Miranda e
Getúlio Neiva.

S~la da Comissão., em 02 de fevereiro:4"1994.

(
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